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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 006/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 5/2025, que tramita em regime de urgência, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a lei complementar n.º 004, de 19 de maio de 1998, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A Assessora Legislativa informou que o projeto prevê a alteração no quadro de cargos, com os seguintes remanejamentos: redução de 2 vagas de odontólogo, passando de 7 para 5; aumento de 2 vagas para agentes de endemias, passando de 3 para 5; e aumento de 2 vagas para psicólogo, passando de 6 para 8. Explicou ainda que, segundo informações do Executivo, não haverá aumento de despesas, pois houve compensação entre os cargos. Foi destacado que o cargo de odontólogo possui nível salarial entre 106 e 126, enquanto o de psicólogo varia entre os níveis 50 e 70. Já os salários dos agentes de endemias são pagos pelo Governo Federal, não gerando impacto financeiro aos cofres municipais. O presidente da comissão ressaltou que a extinção de dois cargos de odontólogo reduzirá o número de vagas de sete para cinco, sendo que, conforme a Lei Complementar, o nível inicial desse profissional é 106, com vencimentos entre R$ 18.486,93 e R$ 30.292,98 (nível 126). Atualmente, dois odontólogos contratados por essa legislação já se encontram no nível 125, recebendo R$ 29.554,13 cada. Em contrapartida, há outros dois odontólogos contratados pela Lei Complementar n.º 60/2008, vinculados ao ESF (Estratégia de Saúde da Família), com remuneração de R$ 9.984,00, sem tabela de progressão. Dessa forma, a contratação via ESF se mostra mais vantajosa, e a extinção dos cargos não trará prejuízos. Sobre os agentes de combate às endemias, o presidente esclareceu que os recursos vêm do Governo Federal e são repassados aos municípios, mas há necessidade de complementação municipal para pagamento de direitos trabalhistas. Destacou que a ampliação das vagas se justifica pelo aumento da infestação da dengue no município, o que exige reforço no combate ao mosquito transmissor. Por fim, o presidente recordou que, em situação semelhante no passado, o Executivo adotou a mesma estratégia de extinção e criação de cargos, apresentando a justificativa na exposição de motivos, sem a estimativa de impacto orçamentário. Na época, o Tribunal de Contas foi consultado e confirmou que, nos casos em que há compensação entre cargos sem aumento de despesas, a justificativa na exposição de motivos pode suprir essa exigência. Com base nesse entendimento, manifestou-se favorável ao projeto, embora tenha alertado sobre a possibilidade de o Executivo adotar essa prática de forma recorrente. O vice-presidente agradeceu ao presidente pela busca de informações junto à Prefeitura, órgãos competentes e Ministério Público sobre a criação e extinção de cargos. Reforçou a necessidade da contratação de agentes de endemias devido à alta infestação da dengue no município, ressaltando que, atualmente, agentes comunitárias de saúde estão auxiliando nessa demanda, ainda que essa não seja sua função original. Além disso, manifestou-se sobre a destinação de psicólogos para a educação, considerando essencial o suporte psicológico aos professores, que enfrentam altos índices de afastamento por problemas emocionais. Argumentou que a docência envolve desafios diários e que garantir esse atendimento pode contribuir para a saúde mental dos profissionais. Dado que há compensação financeira e ausência de impacto adicional aos cofres públicos, declarou-se favorável ao projeto. Após análise e discussão, a comissão deliberou dando parecer favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 24 de março de 2025.
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